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PROJETO DE LEI Nº 15875/2021

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, 
 
APROVA:
 

Dispõe sobre a proibição de realização de tatuagens e colocação de piercings em animais com
fins estéticos no âmbito do Município de Maringá e dá outras providências.

 
 
Art. 1.º Ficam proibidas, no âmbito do Município de Maringá, a realização de tatuagens e a

colocação de piercings em animais com fins estéticos.
Art. 2.º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às sanções previstas na Lei

Municipal n. 10.467, de 25 de agosto de 2017, sem prejuízo das demais sanções penais, cíveis e administrativas
aplicáveis ao estabelecimento ou a seus responsáveis legais.

Parágrafo único. A aplicação da sanção administrativa de que trata a presente Lei independe da
caracterização do crime previsto no art. 32 da Lei Federal n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 07 de abril de 2021.
 
 

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor
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